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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
DrspENsA elernônIce oo lrcrreçÃo N' )o(x)íxxxx
PROCESSO ADMINTSTRATM N' 00031.2025021UOüOZ-22

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
X»VXXX, QUE FAZEM ENTRE SI A
xxxxxx E A EMPRESA (NOME DO
CONTRATADO)

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e

Inovação Tecnológica do Município de Crateús- CE, pessoa jurídica de direito público intemo.
inscrita no CNPJÀIF sob o no............. . ............., com sede na.........................................., através da
sua Ordenadora de Despesas a Sra. .,............... aqui denominada de contmtante. e
do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no CNPJ^,IF sob o nn .............,
neste ato representada pelo(a) Sr (a) . ... ..... portador (a) do CPFÂtÍF n" ................. apenas
denominada de contratada- tendo em vista o que consta no Processo administrativo n"
m031.2025021UM2-22, e em observância as disposi@es da Lei n" 14.133, de 202l, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorÍente do processo de Dispensa Eletrônica n"
..........170..... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
I . L O objcto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializaÃa pan realização de
diagnóstico úrangente e um levantamento de dados detalhado na área de informáica úrangendo
infraestruturà de redes, equipamentos de informfiica impressoras, segunmça da informaçâo e

suportc emergencial, para atender as necessidades'da Sccretaria Municipal de Planejamento,
Gestâo Administrativa e Inovação Tecnológica do Municipio de Crxeús.
1.2. Vincula-se a csta contratação. independentemente de transcnção:
1.2.1. O Termo de Referência:
1.2.2, A proposta do CONTRATADO; e

I .2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O presente Contrato terá vigência de aré 06 (seis) meses. a contar da data de sua assinatura^
podendoterasuaduraçãopronogadanaformadatriFederaln"14.l33del'dcabrilde2b2l.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ .............
( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . .. .. ... .. .. .. ), conforme abaixo especificado:
3.1.1. A CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADÀ pela execução do objeto deste contralo o
valor mensal de R$ . pelo período de 06 (seis)
meses. perfazendo o va.lor global de R$ de acordo
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das
Certidões Federais. Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3,2. No valor acima cstão incluidas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas dccorrentes da
execução contÍatual. inclusive tributos e/ou impostos. encâÍgos sociais. tmbalhistas.
previdenciários. fiscais e comcrciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
neccssários ao cumprimento integral do objeto da contràtâção.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA
4.1. As dcspcsas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçãnento, nas seguintes dotações:

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - CentÍo, ó3.700-000



tr CRATEUS

a) 3131.04.122.0037.2.099 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA COORD DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO - TI, no segünte elemento de despes: 33904013 - Outros
Sewiços de Terceiros - Pessoa Juridica.
4.2. A dotz.çãD relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamenlária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços seÉ efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de
Ordem Banc.ária, para credito em conta corrente da CONTRATADA em aré 30 (trinta) dias após
apresentâção da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração. na forma e prazo estabelecido
neste Projeto Biisico.
5.2. O pagamento somente seÉ autonzado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificâção da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçâo
aos serviços efetivamente prestados.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda" circunstáncia que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo. obrigaçâo financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência- o pagamento ficaní sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagírmento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
5.4. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria para
pagamento.
5.5. Antes de cada pagamento à mntratada" seá realizada consulta ao Cadastro de Fomcccdores
para vcrificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
de licitação.
5.6. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratad4 seá providenciada sua advertência-
por escrito, parà que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo pràzo.
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da
con tratan tc .

5.7. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratad4 bem como quanto à existência de pagarnento a ser efetuado. para que sejam
acionados os meios pertinentes e nec€ssários para garantir o recebimsnto de seus creditos.
5.8. Persistindo a irregularidade, a contratarte deveá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proccsso administrativo correspondente. assegurada à contratada a ampla
dcfcsa.
5.9. Havcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro
dc Fomecedores
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributá,ria quanto aos impostos e contribuições úrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento tributrí,rio favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
5.1l. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido.
de alguma forma- para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratantc, entre a dala do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela- é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de mmpensaçâo financeira = 0.00016438, assim apurado:
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I:(TX)(6/100) I=0,00016438
365 TX: Percentual da taxa anual = 6%

CIÁuSuIe SEXTA _ REAJUSTE
6. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no pfirzo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
6.2. Após o intcrregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão rcajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajustc.
6.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratarte pagani ao
contrâlâdo a importáacia calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença
corrcspondentc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÉ(ão). obrigatoriaÍnente, o(s)
dcfinitivo(s).
6.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sení(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vie(em) a
scr determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SETIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃo
7.1. Não haveá cxigência de garantia de execu$o para a presente contratação-

CLÁUSULA OITAVA_Do DETALHAMENTo E ExECUÇÃo DoS SERVIÇoS:
8.1. Os serviços a serem realizados são especificáÍnente:
a) Diagnóstico da infraestrutura fisica e lógica (equipamentos, servidores. redes e conectividade):
. Avaliação dos sistemas e ferramentas em uso,
. Mapeamento dos processos e fluxos de trabalho de TI;
. Idcntificação de wlnerabilidades e gargalos na infraestrutum existente;
. Entrevistas com a equipe tecnica e usuários-chave para compreensão de demandas e desafios.
b) Relarório dctalhado do levantamento da infraestnrtura atual;
. Diagnóstico de mnformidade com normas e padrõcs de segurança da informação;
. Proposta de modemização e expansão da infraestrutun de TI;
. Recomendações para implantação de boas praricas de segurança da informaçâo e continuidade de
ncgócios;
c) Planejamento e implantaçâo de uma infiaestrutura de redes adequada,
. Suporte na aquisição de equipaÍnentos e serviços de TI:
. Configuração e validação de redes seguras e de alta performance;
. Treinamcnto para a equipe intema sobre gestâo e manuten$o da inffaestrutura.;
d) Elaboração dc uma Política de Segurança da Informação (PSI):
. Implantação de soluções de segurança (firewalls. antivírus, sistemas de backup e monitoramento),
. Treinamento sobre boas pníticas de segurança da informação pam os servidores públicos;
. Monitorarnento e auditoria de segurança periódica;
e) O tÍabalho será realizado de forma colúorativa- envolvendo a equipe técnica da Prefeitura e
outros setores envolvidos.
A mctodologia uúlizada incluirá:
. Diagnóstico Inicial: Reunião inicial para alinhamônto e compreensão das necessidades;
. Coleta de Dados: Visitas técnicas, inventiírio de equipamentos e entrevistas,
. Anáúise e Diagnóstico: Processamento dos dados levantados para identificação de problemas c
oportunidades.
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. Proposta de Soluções: Apresentação de um plano de inelhoria personalizado;

. Implantação: Suporte e orientação na execuçâo das solu@es propostas;

0 Ao final do trabalho, a consultoria fomeceá:
l. Relatório de diagnóstim da infraestrutura atual;
2. Proposta detalhada de melhorias para a infraestrutura de TI e redes;

3. Política de Segurança da Informação (PSI);
4. Rclatórios de acompanhaÍnento e validação das solugões implementadas;
5. Treinamento para a equipe técnica da Prefeitura:

! Mês l: Diagnóstico inicial e levantamento dc infraestrutura;
i Mês 2: Elúoraçâo de relatóÍios e propostas de melhoria;
i Mês 3 e 4: Acompanhamento da implantação das solu@es:
i Mês 5 e 6: Treinamentos, validações e entrega dos relatorios finais:

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO OE SXECUÇÃO
DO CONTRATO
9.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

)Lxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo xxxxxxxrrrccrxxxx de XXXXX, de acordo com
o estabelecido no Art. t l7 dal*i 14.l33l20Zl. doravúte denominado (a) fiscal de contraro.
9.2. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, que exercerá ampla e irresrita
fiscalização da execução dos serviços, a qua.lquer hor4 determinando o que for nccessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. inclusive quanto ils obrigações da Contratada.
9.3. A frscalização seá exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratad4 inclusive perante teÍcôiros, por quaisquer irregularidades. e, na sua
omnência" não implica corresponsúilidade do Contratante.

.Jrú
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
I 0 . I . São obrigações da Contratante :

l0.l.l. Nomcar Gestor e Fiscais do Contràto para acompanhar e fiscalizar sua execução;
10. 1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
no Projeto Biisico;
10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA quc esteja em conformidadc com a
proposta aceita" conforme inspe@es realizadas;
l0.l .4. Supervisionar a execução do objeto do Contrao, exigindo presteza na execução c correção
das falhas cventualmente detectadas;
10.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabívcis;
10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagünento à CONTRATADA. dentro dos prazos
prccstabelecidos em Contrato:
10. 1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionadas com a prestação

dos scrviços'
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
10.1.9. Disponibilizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os ÍecuÍsos neccss'á,rios para
cumprimcnto do objeto do Contrato;
10.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de erecução dos
serviços. como forma de prevenir a ocorÉncia de danos de qualquer natureza;
l0.l.l l. RcgistÍar as ocorrências que estejam em desacordo com as condr@es estabelecidas no
Projcto Brásico. solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
10.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execuçâo dos serviços;
10. I . 13. Proccder com a avaliaçâo dos serviços e atestç das respectivas faturas decorrentes.
10.2. A Administração não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com tcrceiros. ainda que vinculados à execução do Projeto Brísico, bem como por qualquer dano
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causado a terc€iros em deconência de ato da Contratada de seus emp
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constaÍltes no Projeto Básico e sua proposta
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
exccução do objeto.
10.2. Indicar formalmente preposto apto a represenráJa junto à CONTRATANTE. que devcni
responder pela fiel execução do contralo.
10.3. Atender prontamente quaisquer orienta@es e exigências do fiscal do contràto, inêrentes à
exccução do objeto contratual;
10.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍtc da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente âs reclamações formuladas;
10.5. TomaÍ todas as providências necessiírias àfiel execução dos objeto do Contrato:
10.6. Reparar quaisquer danos diretaÍnente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da relaçâo

contÍâtual. não excluindo ou reduzindo a responsúilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do contrato pela CONTRATANTE;
10.7. Propiciar todos os meios e facilidades necrssárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante teÉ poderes para sustâr o fomecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo. sempÍe que considerar a medida necessá,ria:

10.8. Mantcr durante toda a ügência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
clctrônica de licitação;
10.9. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
objcto à CONTRATANTE:
10.10. Promover a exccuçâo dos sewiços dentro dos parâmetros e rotinas estabelccidas. em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pcla boa
técnica:
10. I l. Ccder os direitos dc propnedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaçâo técnica à

Administração'
10. 12. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. julgados
necessários à boa gestâo do contrato;
I0. 13. Cumprir com os pÍazos. disposi@es e especifica@es cstabelecidas no Projeto Brisico;
10.14. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alhcias
ao controle da CONTRATADA;
10.15. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam- mesmo que temporariamente.
a execução da avença;
10.16. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, dc forma a não
scrcm confundidos com similares de propnedade da CONTRATANTE;
10.17. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que eúgido pela equipe de fiscalizaçâo dô contrato.
rclatórios e outros documentos inerentes à execuÉo do contràto:
l0.ltl. Manter sigilo de odos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em funçâo da
execução dos serviços;
10.19. Submeter seus empregados. durantc o tempo de permanência nas dependôncias da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantcndo-os
devidamente identifi cados:
10.20. Oricntar-se pelo sigilo do teor de lodos os documentos produzidos e abster-se de traÍlsfcnr
respon sabi lidade a outrcm;

F

ou
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10.21. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obngaçoes socrars
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própria" uma
vez que seus empregados não manterão neúum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
10.22. Assumir a responsúilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vitimas os
seus empregados quando da execução do objeto ou eÍn conexâo com ele, ainda que acontccido nas

depcndências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.23. Abster-se de remanejar ou desativar equiparnentos ou r€cuÍsos sem previa autorização da
CONTRATANTE:
10.24. Fomecer à sua equipe tecnica todos os materiais necassários para a prestação dos serviços.
10.25. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;
10.26. Adotar pniticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber. nos
termos das legislações em vigor;
10.27. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato. salvo mediante previa autorização da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
12.1. Cometc infração adminisrativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.t33, de 2021, a
Contratada que:
12. I . l. Der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que c:luse grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12. L3. Der causa à inexecução total do contrato:
12. t .4. Deixar de entregar a documentâção exigida pa-ra o certame;
12.1.5. Não marter a proposta" salvo em decorrência de falo supervcnienÍe dcvidamente
justificado:
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando
convocado dentro do prazo dc validade de sua propost4
12.1.7. Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objcto da dispensa eletónica de
licitação sem motivo justificado;
12.1.8. Apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certam€ ou pÍestaÍ declaração
falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou pràticar ato fraudulento na exccução do
contrato;
12.1. 10. Comportar-se de modo inidôneo ou comcter fraude de qualquer naturezâ;
12. l. I l. Praricar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação:
l2.l. 12. Praticar aro lesivo previsto no Art da [.e in" 12 846 de o de aqosto de 2013
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujcita, sem prejuízo da responsúilidade civil e crimiral, à seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratãrte;
12.2.2. Multa de 0,33o/o (trinta e tÉs centésimos por cento) por dia de alraso. na execução dos
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. aré o limite de 9,9% (novc
virgula nove por cento), que corresponde ate 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de 0,660/o (sessentâ e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na execuçâo dos
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente. em caráter excepcional, e a critério do órgão contrâtante, quando o atraso ultrapassaÍ
30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contràto/nota de empenho. por
descumprimento do prazo de entrega" sem prejuízo de demais sançõesl
12.2.5. Multa de 15% (quinze por c€nto) em caso de recusa injustificada do adjudicauí,rio em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual. dentro
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do prazo estabelecido pela administração, Íecusa paÍcial ou total na entrega do m
conclusão do scrviço. ou rescisão do contrato/notâ de empenho. calculado sobãã' parte

inadimplente; c
12.2.6. 20%o (vínte por cento) sobre o valor do contralo/nota de empenho, pela inexecuçâo total do
contràto.
12.3. Também ficam sujeitas is penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, as

cmpÍssas e os profissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude frscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. Tenham pmticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratâÍ com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contràditório e a ampla defesa à Contratad4 observando-se o procedimento
prcvisto na ki n" 14. 133, de 2021, e subsidiariamente a tri n" 9.784, de 1999.
12.5. A autoídade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gnvidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
13.1. O prescnte Termo de Contrato podeá ser extinto nos termos dos aÍts. 106 e 137, combinado
com o aÍ. 138 e 139 da t"ei n' l4.l33l202l.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
13.3. A CONTRÂTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no an.
104 da tri 14.133, de 2021.
13.4. O termo de rescisão seÉ precedido de Relalório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o c.í§o:
13.4. l. Balarço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos:
13.4.3. Inden izações e multas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- YEDAÇOES
14.1. E vedado à CONTRATADA intenomper a execução dos serviços sob alegaçâo de
inadimplemento por paÍte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÁÇoES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 124 da Lei n" 14.133. de
202t.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei no 14. 133. de 2021 .

15.3. As supressões resultantes de acordo celebndo entre as partes contralantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contràto, respeitado o art. 129
da Lei n' 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA SUBCoNTRATAÇÃo
16. l. A subcontratação de quaisquer partes dos serviços descritos no presente Tcrmo de RcfeÉncia
seá pcrmitid4 desde que previamente aprovada pela secretaÍia contraÍante.
16.2. A emprcsa contratada deverá solicrtar formalmente a autonzação parà subcontratação.
aprcscntando à Contratante os dados da empresa subcontratada- tais como:
a) Raáo social;
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16.3. A subcontralação não exime a empresa contratada das responsabilidades assumidas no
contralo, sendo esta integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados e pela
conformidade com todas as obrigações contratuais, legais e normativas. A empresa contralada
deverá garantir que a subcontratada arenda a todas as condições técnicas. de segurança c de
qualidade exigidas no presente termo.
16.4. A Contrâtânte reserva-se o direito de vetar qualquer subcontralada que, o seu critério. não

apresente condições técnicas ou documentais adequadas para a execução dos serviços, sem que tal
decisão gere ônus adicionais ou direito à compensação para a empresa contralâda.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2O2l e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas
e princípios gerais dos contralos.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações
de órgãos regulador-fiscalizadores sobre a maténq em especial a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de
Protccâo dc Dados Pessoais - LGPD , além das demais normas e polítrcas de proteção de dados de
cada país onde houver qualquer úpo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos
clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deveÉ:
18.l.l. Tralar os dados a que tiver Írcesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que tbra o direito de rescindir o contrato sem
qualquer ônus. multa ou encargo.
18.1.2. Manter e utilizaÍ medidas de seguftmça administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e

suficientes para proteger a mnfidencialidade e integridade de todos os dados mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra ácesso não
autorizado, destruição, uso. modificação, dirulgação ou perda acidental ou indevida.
18.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.
t8.1.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos. sócios. diretores.
Íepresentantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando
que todos os seus colúoradores prepostos, sócios- diretores, representantes ou terceiros contratâdos
quc lidam com os dados pessoais sob responsúilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRÂTADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoars

estritamentc confidenciais e de não os utilizaÍ para outros fins, com exceção da prestação de
scrviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados.
18.2. Os dados não podedo ser revelados a terceirôs, com exceção da prévia auÍorização por
escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediantc a distribuiçâo de copias,
rcsumos. compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra
forma refl itam refendas lnformaçõcs.
18.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por dcterminação legal a fomecer dados pessoais a
uma autoridade públic4 dever:l informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as
medidas que julgar cabiveis.

)

F-

LV
C.

b) CNPJ;
c) Comprovação de capacidade técnica;
d) Certidões de regularidade fiscal;
e) Documentos de qualificação dos profissionais envolvidos, quando aplicável.
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18.4. A CONTRATADA devera notificar a CONTRATANTE em até 24 (vnte e quatÍo) horas a
respeito de:

18.4. l. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à protcção
dc Dados Pessoais pela CONTRATADA. seus funcioúrios, ou terceiros autorizados;
18.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das ativiíiades e responsabilidades
da CONTRATADA.
18.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de

ordem moral e material. bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
pcnalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultartes do
dcscumprimento pela CONTRÁTADA de qua.lquer das cláusulas previstas n€ste câpítulo quanto a
proteção e uso dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbini à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento. por extrato. na
Imprensa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). no
prazo previsto no art. 94 Lei n" 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA VIGESIMA - TORO
20.1. É eleito o Foro da Comarca de CÍateús para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela mnciliação. confoÍme aí. l5l. da t,ci
n" 14.13312021.
20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o pres€nte Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Crareús - CE, .......... de de 20

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
I

2
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PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ANEXO I AO CONTRATO N" )LXXXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

0t

VALOR TOTAL: XXXXXXX
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